
PORTARIA N° 605/2023/MPC/PA

O Secretário do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria nº 030/2023-MPC/PA, de 23/01/2023,

CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2023/363250;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 242/2023/MPC/PA, de 08/05/2023.

Art. 2º Mandar averbar, como tempo de serviço público externo prestado pelo
servidor MARCELO CARDOSO NAGANO, ocupante do cargo efetivo de 
Analista Ministerial Especialidade: Engenharia Civil, matrícula nº 200288, o 
tempo líquido de 5.910 (cinco mil, novecentos e dez) dias, correspondentes 
a 16 (dezesseis) anos, 02 (dois) meses e 10 (dez) dias para fins de Adicional 
por Tempo de Serviço.

Art. 3º Mandar averbar, em favor do referido servidor, 01 (um) triênio de efetivo 
serviço público ininterrupto prestado no período de 27/03/2019 a 26/03/2022, 
para fins de gozo de Licença-Prêmio.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29/03/2023. 

Belém/PA, 22 de novembro de 2023.

Caio Anderson da Silva Dantas
SECRETÁRIO DO MPC/PA
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